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MÓDULO I
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
1.1. Formas de Composição da Lide
Relembrando
a
tripartição
clássica
de
Montesquieu,
a
atividade jurisdicional é reconhecida como sendo uma das funções do poder estatal, ao lado  das  funções  administrativas  e  legislativas.  O  poder,  em  si,  é  uno  e indivisível, estabelecido nas três funções mencionadas, criando um sistema de freios  e  contrapesos.  O  objeto  da  atividade  jurisdicional  é  a  solução  de conflitos de interesse (lide) no âmbito do sistema jurídico.
Podemos dividir as formas de solução da lide em:

autotutela: a primeira forma de solução de litígio ocorre por meio da autotutela,  isto  é,  a  hipótese  em  que   as  partes  solucionam  suas controvérsias  de  maneira  direta,  sem  a  intervenção  de  um  terceiro estranho  à  própria  lide.  Qualquer  meio  poderia  ser  utilizado  para  a solução do conflito, inclusive a força bruta, representada pelo poder bélico ou econômico. Ex.: Caso o devedor não pagasse uma dívida, o credor se apropriava de um bem dele de valor equivalente ao crédito. Hoje, a autotutela é rechaçada pelo Direito Penal por meio do art. 345
do
CP,
exercício
arbitrário
das
próprias
razões,
sendo, excepcionalmente, autorizada no Direito Moderno, como por meio da legítima defesa da posse (art. 502 do CC).
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MÓDULO I

autocomposição:  aos  poucos,  a  autotutela  foi  dando  lugar  a  outra
forma de solução dos conflitos entre as partes, num sinal de avanço da civilização,

mediante
o
 concurso
de
 terceiro
desinteressado
e imparcial,
eleito
pelos
contendores,
como
no

caso
da
atual Arbitragem.
Podemos enxergar a autocomposição por meio da:

submissão:  é  a  hipótese  em  que  uma  das  partes  deixa  de  oferecer resistência  à  pretensão  da  outra,  verdadeiramente  se  submetendo  à outra parte;

desistência: é a hipótese em que uma das partes não se submete, mas abre mão da pretensão em si à outra;

transação: são concessões materiais recíprocas entre as partes.
Tais soluções parciais e precárias geraram a arbitragem, forma integral e completa de autocomposição.

jurisdição:  somente  com  o  desenvolvimento  da  noção  de  Estado  e, bem  mais  tarde,  a  noção  de  Estado  de  Direito,  é  que  a  tarefa  de solucionar  a  lide  entre  as  pessoas  foi  admitida  como  função  do Estado.
Há   uma   absoluta   preferência   pela   solução   jurisdicional   estatal   dos conflitos de interesses, de forma que a doutrina afirma que é um monopólio do Poder  Estatal.  Tal  não  é  verdade,  porém,  na  medida  em  que  os  interessados
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MÓDULO I
podem adotar um meio não jurisdicional de composição dos conflitos, a saber,

a arbitragem.
Aliás,  a  arbitragem,  opção  feita  pelos  interessados  para  solução  dos litígios  expressamente  prevista  em  lei,  é  um  meio  alternativo  de  solução  de litígio  e,  por  conseguinte,  de  pacificação  social,  não  afastando  o  controle jurisdicional. (art. 5.º, XXXV, da CF).
A  atividade  jurisdicional  estatal  está  em  consonância  com  a  Lei  n.
9.307/96  que  reza  no  seu  art.  1.º:  “As  pessoas  capazes  de  contratar  poderão valer-se  da  arbitragem  para  dirimir  litígios  relativos  a direitos patrimoniais disponíveis”.  Trata-se,  portanto,  de  mecanismo  alternativo  à  atividade  do Poder Judiciário.
1.2.  Conceito
Jurisdição é uma das funções do Estado, mediante a qual este se substitui aos titulares dos interesses em conflito para, imparcialmente, buscar por meio
da pacificação do conflito que os envolve o maior bem jurídico do direito que
é  o  justo.  É  o  poder-dever  de  aplicação  do  direito  objetivo  conferido  ao magistrado.
O Estado, por meio do processo, busca a atuação da vontade do direito objetivo. A jurisdição pode assumir três papéis:

poder:  a  jurisdição  gera  um  poder  de  império,  na  qual  as  decisões, quando   não   acolhidas   espontaneamente,   são   impostas   para   gerar eficácia;
3/25
 
MÓDULO I

função: expressa os encargos que têm os órgãos estatais de promover
a pacificação de todos os conflitos, quer interindividuais, quer difusos
ou coletivos, mediante a realização do direito justo e pelo processo;


atividade: a jurisdição é, ainda, um conjunto complexo e dinâmico de atos do Juiz no processo, exercendo o poder e cumprindo a função por meio do princípio de legalidade.

É somente por meio do devido processo legal que vislumbramos o poder,
a função e a atividade jurisdicional.

1.3. Garantias e Princípios da Jurisdição
Temos como garantias da jurisdição:

devido processo legal: De acordo com tal garantia, fica assegurado ao indivíduo  o  direito  de  ser  processado  nos  termos  da  lei,  garantindo ainda o contraditório, a ampla defesa e o julgamento imparcial;

contraditório: É, além de um princípio fundamental, uma  garantia de audiência  bilateral,  gerando  uma  indispensável  dialética  que  rege  o processo,  pois  o  órgão  judicante  não  pode  decidir  uma  questão  ou pretensão  sem  que  seja  ouvida  a  parte  contra  a  qual  foi  proposta, resguardando,
dessa
forma,
a
paridade
dos
litigantes
nos
atos processuais. Mesmo no pronunciamento do Juiz  inaudita altera pars,

há
oportunidade
de
defesa
contra
quem
a
pretensão
se
dirige, inclusive gerando retratação por parte do órgão judicial;
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
Juiz Natural: É a garantia segundo a qual todos têm direito de serem

julgados  por  Juiz  independente  e  imparcial.  A  própria  Constituição proíbe  os  Tribunais  de  Exceção,  isto  é,  aqueles  instituídos  para  o julgamento  de  determinadas  pessoas  ou  de  crimes  de  determinada natureza sem previsão constitucional (art. 5.º, inc. XXXVII);

indelegabilidade:  É  a  garantia  segundo  a  qual  nenhum  dos  Poderes pode delegar atribuições. Por se tratar de questão atinente à estrutura
e  funcionamento  do  Estado,  o  próprio  texto  Constitucional  fixa  as atribuições de cada um dos Órgãos do Poder Judiciário, bem como do seu  conteúdo,  não  podendo  outra  fonte,  que  não  seja  a  própria Constituição,  modificar  por  meio  de  delegação  as  atribuições  do Poder Judiciário. Por isso, nem a lei infraconstitucional pode, muito menos os próprios Membros do Poder Judiciário, alterar seus âmbitos

de atuação;

indeclinabilidade (inafastabilidade): É o princípio expresso no artigo

5.º,  inc.  XXXV,  da  Constituição,  que  garante  a  todos  o  acesso  ao Poder  Judiciário,  não  podendo  este  deixar  de  atender  a  quem  venha deduzir uma pretensão fundada no direito e pedir uma solução a ela. Nem em caso de lacuna ou obscuridade da lei, pode o Juiz escusar-se
de proferir decisão (art. 126 do CPC). É o próprio acesso à Justiça; por conseguinte, está afastado do nosso sistema jurídico o nom liquet, isto é, o Juiz deixar de decidir o mérito sob qualquer pretexto;

ampla defesa  (art. 5.º, inc. LV, da CF): É o princípio que assegura a todos
que
estão
implicados
no
processo
que,
conforme
o contraditório, possam produzir provas de maneira ampla, por todos os meios lícitos conhecidos;
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
fundamentação  das  decisões: De acordo com tal princípio, todas as

decisões
precisam

ser
fundamentadas
sob
 pena
de
nulidade.
A fundamentação é indispensável para que a parte tenha elementos para recorrer  – para que a parte possa ter ciência do motivo da decisão; para
garantir
o
princípio
da
legalidade
–,
a
 decisão
não
 é discricionária, sendo a subsunção do fato à norma;

princípio da investidura: As pessoas físicas, representando o Estado

no  exercício  da  jurisdição, quer por agentes políticos ou por órgãos, precisam de formal investidura para que encarnem o Estado e tenham poder delegado do mesmo para o exercício da judicatura;

princípio da aderência ao território: A jurisdição, por ser um poder, está  sujeita  à  soberania,  isto  é,  à  autoridade  suprema  do  Estado, gerando  sua  independência  de  outros,  e,  por  óbvio,  tal  exercício  de poder só pode ocorrer dentro dos limites físicos do território, para não ferir  a  soberania  de  outro  Estado.  Por  isso,  a  decisão  de  um  Juiz brasileiro só poderá produzir efeitos nos Estados estrangeiros com a expressa  autorização  dos  órgãos  competentes  desses  Estados.  Da mesma forma, as decisões estrangeiras produzirão efeitos no território nacional;

inevitabilidade:  A  autoridade  dos  Órgãos  Jurisdicionais  advém  do Poder Estatal soberano e impõe-se independentemente da vontade das partes. Pouco importa se as mesmas vão ou não aceitar  o resultado do processo, pois estão num sistema de sujeição ao Estado – Juiz.

inércia:  É  o  princípio  que  garante  a  imparcialidade  do  Juiz,  pois  o mesmo  se  mantém  eqüidistante  das  partes,  evitando-se que o mesmo tenha   qualquer   iniciativa   na   relação   processual.   O   Juiz   somente geraria mais conflitos ao invés de solucionar os já existentes.
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1.4.  Características da Jurisdição

substitutividade: O Estado, por meio do Poder Judiciário, substitui as partes  envolvidas  na  lide.  Existem  algumas  exceções  no  processo civil,
como
já
vimos,
por
intermédio
da
autotutela
e
da autocomposição. Já no processo penal, não pode haver punição sem o devido  processo  legal,  ainda  que  o  réu  queira  voluntariamente  se submeter à sanção penal.

imparcialidade:  O  Poder  Judiciário  instrumentaliza  suas  atividades por  meio  de  seus  órgãos  e  agentes.  Para  que  goze  de  credibilidade, nem  os  órgãos,  nem  os  agentes  podem  ter  qualquer  interesse  no desfecho da lide, sob pena de perda do princípio da confiança que as partes   têm   ao   se   submeterem   voluntária   ou   involuntariamente   à jurisdição.

Escopo  Jurídico  de  Atuação  do  Direito: O objetivo da jurisdição é garantir  o  fiel  cumprimento  do  direito  substantivo,  material,  que  é presumidamente  do  conhecimento  de  todos  (art.  3.º  da  LICC),  mas que
deve
produzir
efeitos,
muitas
vezes,
independentemente
da vontade das próprias partes. Tanto que o próprio objeto da jurisdição
é  fazer  cumprir  o  direito  objetivo.  Em  última  análise,  tal  busca  é imperiosa,  já  que  o  direito  objetivo  reflete  bens  jurídicos  tutelados pelo Estado de maneira hierarquizada.

lide:  O  grande  escopo  da  jurisdição  é  a  solução  dos  conflitos  de interesses, muitas vezes, pelo emprego de direitos não cristalizados ou
de  pretensões  insatisfeitas.  A  jurisdição  se  substitui  aos  sujeitos  em litígio e restabelece a paz social pela
aplicação da norma. Também

no processo penal temos lide ou controvérsia, pois de um lado temos
a pretensão punitiva e do outro a busca da não incidência de sanção.
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
inércia: Os órgãos jurisdicionais são por sua própria natureza inertes,

havendo dois brocardos importantes sobre a matéria:
–
ne procedat judex ex officio;
–
nemo judex sine actore.

Se
  a
  atividade
jurisdicional
visa
paz
social,
caso

não houvesse  inércia,  poderia  o  próprio  Estado  criar  mais  conflitos. Ademais,
o
próprio
órgão
judicante

que

desse
início
à
lide, dificilmente iria
querer a extinção do processo ou a improcedência
da  ação, para não dar margem que deu início a algo infundado ou de forma precipitada.
No processo penal temos:
–
princípio da indisponibilidade: o parquet não pode dispor da ação penal;
–
princípio
da
obrigatoriedade:
o
MP
não
tem discricionariedade para intentar ação penal, adotando-se o princípio de legalidade, pois tem a obrigação de processar fatos  delituosos  de  que  tenha  notícia,  salvo  nas  hipóteses
de representação.

A inércia está prevista expressamente no art. 2.º do CPC, no qual o legislador disse que o Juiz não prestará tutela jurisdicional, se não quando a parte requerer, na forma da lei. O CPP tem sua previsão
no  art.  24  quando  diz  que  a  denúncia  será  promovida  pelo  MP, porém,  em  alguns  casos,  dependerá  de  requisição  do  Ministro  da Justiça
ou
de
representação
do
ofendido.
A
inércia,
portanto, prevalece tanto no processo civil quanto no processo penal.
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Temos exceções:
–
Juiz pode declarar a falência de um comerciante de ofício, na hipótese de, no transcorrer do processo de concordata, verificar que falta um requisito da mesma (art. 162, da Lei
de Falências);
–
A execução trabalhista pode ter início por ato do Juiz (art.
878, CLT);
–
A
execução
penal
pode
ser
instaurada
de
ofício,
no momento  em  que  o  Juiz  expede  a  carta  de  guia  para  o cumprimento de pena (art. 105, LEP);
–
Habeas Corpus pode ser concedido de ofício (art. 654 do
CPP);

definitividade:  Só  os  atos  jurisdicionais  podem  ser  imutáveis,  não podendo serem revistos ou mudados. O próprio art. 5.º, inc. XXXVI,
da  CF  estabelece:  “A  lei  não  prejudicará  o  direito  adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. Coisa julgada é a imutabilidade dos efeitos de uma sentença, em virtude da qual nem as partes podem repropor  a  mesma  demanda  em  Juízo  ou  comportarem-se  de  modo diferente daquele preceituado, nem os Juizes podem voltar a decidir a respeito,
nem
o

próprio
legislador
 pode
emitir

preceitos
que contrariem,  para  as  partes,  o  que  já  ficou  definitivamente  julgado. Nem
os

atos

administrativos
ou
legislativos
gozam
de
  tal imutabilidade.
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1.5.  Divisão da Jurisdição
- ESTADUAL
- CIVIL:----
- FEDERAL
- COMUM:--------
- PENAL: --
JURISDIÇÃO:----
- MILITAR


- ESTADUAL
- FEDERAL
- ESPECIAL: ------
- TRABALHISTA
- ELEITORAL
Por  fim,  temos  a  jurisdição  voluntária,  também  chamada  de  jurisdição graciosa  ou  de  administração,  tratando-se  de  atividades  extraordinárias  do Poder Judiciário.

Unidade da Jurisdição: A rigor, a jurisdição não comporta divisões, pois não há pluralidade de soberania. A jurisdição é una e indivisível, assim como o poder soberano é uno e indivisível.

Jurisdição  Penal  e  Civil: O objeto da atividade jurisdicional é uma pretensão  de  cunho  material,  como  já  dissemos.  Apesar  do  objeto material
ser
muito
variado
(direito
administrativo,
comercial, tributário,  previdenciário  etc.),  a  tutela  pode  ser  civil  ou  pode  ser penal.  A  tutela  penal  é  aquela  que  trata  de  pretensões  punitivas  e  a tutela  civil  são  todas  as  demais,  por  exclusão.  São  chamadas  de causas  não  penais.  Por  isso,  a  Justiça  Trabalhista  tem,   sob  esse aspecto,  natureza  civil.  Aliás,  é  esta  a  única  que  não  tem  

nenhuma
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competência  penal.  Já  a  Justiça  Militar  é  a  única  que  não  tem
nenhuma atribuição civil.

Existe um relacionamento entre a jurisdição penal e a civil, até porque
o  ilícito  penal  não  difere  da  civil,  sendo  um  mero  agravamento  de uma
preexistente
ilicitude
civil.
Apesar
de
alguns
Juízes
terem competência
civil

e
outros
penais,
existem
alguns
casos
de duplicidade de exercício.

Jurisdição Especial ou Comum: A própria CF dispõe sobre as justiças que  exercem  a  jurisdição  especial  e  as  justiças  que  exercem  a jurisdição  comum.  Entre  as  que  exercem  jurisdição  especial  estão: Militar (art. 122 a 124), a Eleitoral (art. 118 a 121), a do Trabalho
(art. 111 a 117), e as Militares Estaduais (art.  125, § 3.º). No âmbito
da  jurisdição  comum  estão:  a  Justiça  Federal  (art.  106  a  110)  e  as

Justiças Estaduais Ordinárias (art. 125 e 126).


Jurisdição  Superior  ou  Inferior:  Os  órgãos  de  primeiro  grau  são chamados  órgãos  de  primeira  instância  e  os  de  segundo  grau  de segunda  instância. Instância é grau de jurisdição, enquanto entrância
é  grau  administrativo  das  Comarcas  e  das  carreiras  de  Juízes  e

Promotores Estaduais.

Jurisdição  de  Eqüidade:  Determina  o  art.  127  do  CPC  que  o  Juiz decidirá   por   eqüidade   nos   casos   previstos   em   lei.   Decidir   por eqüidade
é
decidir
sem
as

limitações
impostas
pela
precisa regulamentação  legal.  A  jurisdição  de  eqüidade  está  contraposta  à jurisdição

de

direito
 e
sua
admissibilidade
é
excepcional.
Nas arbitragens e processo penal é regra geral.
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1.6.  Limites da Jurisdição

Limites  Internacionais:  Cada  Estado,  de  acordo  com  suas  normas internas,
apresentam
os
limites
de
sua
jurisdição.
Temos
como critérios:
–
A  conveniência:  cada  Estado  tem  os  seus  próprios  valores  que independem dos valores adotados por outros Estados;

–
Viabilidade:  cada  Estado  viabiliza  a  forma  de  cumprimento  de sentenças.
A regra geral é que cada Estado tenha os limites de sua jurisdição, nos limites de seu território. Estão ligados ao território brasileiro: 1) quando o réu tiver domicílio no Brasil; 2) quando a obrigação deverá ser cumprida no Brasil;  3)  quando  o  fato  gerador  ocorreu  no  Brasil;  4)  quando  o  objeto  da
pretensão for um imóvel situado no Brasil, assim como os bens de inventário. No processo penal, o princípio da territorialidade é absoluto.
Imunidades à Jurisdição Brasileira:

–   os Estados estrangeiros;

–   os Chefes de Estados estrangeiros;
–   os Agentes diplomáticos.

Jurisdição  Voluntária: É a jurisdição graciosa ou de administração judicial  de  interesses  privados.  Não  há  jurisdição  porque  não  há decisão  do  direito  aplicado  à  lide,  em  substituição  à  vontade  dos interessados. Não se assemelha à atividade jurisdicional, já que não resolve   conflitos,   apenas   chancela,   por   força   da   lei,   o   que   os interessados  já  resolveram;  ma s  a  eficácia  depende  dessa  chancela,
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isto  é,  da  manifestação  do  Poder  Judiciário,  ainda  que  com  mero
cunho  homologatório  da  vontade  dos  interessados.  Não  faz  coisa julgada.
Além de não ser jurisdição, a mesma também não é voluntária, pois caso
os  interessados  não  recorram  ao  Poder  Judiciário,  não  terão  outra  via  para obter a eficácia da medida.

Exemplo de jurisdição voluntária é o da separação judicial consensual,

em que os cônjuges, com o mesmo objetivo, vão ao Poder Judiciário para pedir manifestação,  desfazendo  a  sociedade  conjugal  existente.  Não  há  conflito. Ambos
querem
desfazer
a
sociedade
conjugal
por
meio
da
separação consensual. Não basta a vontade deliberada de ambos, pois é imprescindível a homologação do Juiz.
2. DIREITO PROCESSUAL CIVIL
2.1.  Direito Material e Direito Processual
As
normas
jurídicas
de
direito
material
são
aquelas
que
criam, modificam  ou  extinguem  relações  jurídicas,  sendo  o  próprio  ato  jurídico, havendo,  ademais,  os  atos  ilícitos  dentro  do  mundo  do  fato  jurídico.  Tratam das relações jurídicas que se travam no mundo empírico.
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As  normas  jurídicas  de  direito  processual,  por  sua  vez,  disciplinam

aquilo  que  acontece  em  juízo,  com  a  finalidade  de  solução  da  lide.  É  o instrumento do direito material junto ao Poder Judiciário ou Arbitragem.
Por  meio  do  processo  é  que  se  consegue  dar  eficácia  e  efetividade  à norma jurídica do direito material que foi desrespeitada por um dos sujeitos da lide.
O
direito
material

visa
as
relações
jurídicas,
com
conteúdo eminentemente
espontâneo.
Diante

do

descumprimento
da

norma
ou
do inadimplemento de determinada obrigação, o direito material nada pode fazer, restando ao interessado buscar a tutela jurisdicional para seu interesse violado,

o que faz por meio da provocação da atividade jurisdicional. Com a ocorrência
de  um  dano,  portanto,  a  aplicação  do  art.  159  do  CC  só  poderá  ocorrer  por intermédio da ação reparatória para compelir “B” a cumprir obrigação perante

“A”.
As  normas  jurídicas  processuais,  portanto,  constituem  o  critério  do proceder, enquanto as de direito material constituem o critério de julgar.
2.2. Classificação das Normas Jurídicas
- Cogentes ou de ordem pública
Quanto a sua obrigatoriedade:-----
- Dispositivas
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A  norma  de  processo,  assim,  integra-se  no  Direito  Público, não sendo
uma
relação
de
coordenação,
mas
uma
relação
de
poder
e
sujeição predominando o interesse público na resolução dos conflitos e controversas.
A  norma  processual,  apesar  de  ter  natureza  de  direito  público,  nem sempre  é  cogente.  Apesar  de  não  haver  processo  convencional,  em  algumas situações,  a  norma  processual  fica  na  dependência  da  vontade  de  uma  das partes, sendo normas dispositivas. Ex.: Eleição de foro.

As
normas  jurídicas  são,  portanto,  cogentes,  imperativas  ou  de  ordem pública,  que  se  caracterizam  pelas  circunstâncias  de  deverem  ser  cumpridas sempre, independentemente da escolha daquele que as deva cumprimento. São regras inderrogáveis pela vontade das partes. Ex.: Regra sobre casamento.
Já  as  normas  dispositivas  ou  facultativas,  embora  tamb ém  devam  ser cumpridas, podem ser afastadas, nos limites permitidos pela própria lei, pela vontade das partes. Ex.: Regime de casamento do CC.
- Obrigação
Quanto a natureza das regras jurídicas:---- Dever

- Ônus
Obrigação:  Consiste  em  atitudes  que  se  devam  tomar,  sob  pena  de causar prejuízo à outra parte da relação jurídica, e que deixam de ser exigíveis, desde que cumpridas. Se deixar de ser cumprida, a omissão dará margem ao nascimento  de  pretensão  por  parte  daquele  a  quem  se  deixou  de  cumprir  a obrigação,  condenando-se  a  prestação  equivalente  ou  em  dinheiro.  Ex.:  “A”
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firma o compromisso de entregar coisa fungível a “B”. O inadimplemento faz
com que “B” tenha o direito em receber o equivalente em dinheiro.
Dever:  São  normas  que  não  se  esgotam  com  seu  cumprimento.  Ao contrário,
exigem
que
os
obrigados
ao
seu
cumprimento
contínuem
a vigilância,  cujo  relaxamento,  representado  pelo  descumprimento  do  dever, determinará   o   lançamento   de   penalidade   consistente   em   multa.   A   multa constitui verdadeira punição ao faltoso no cumprimento do dever.
Ônus:  Consiste  em  condutas  transitórias  e  determinam,  em  decorrência
de  seu  não  atendimento,  que  recaiam  as  conseqüências  desse  comportamento sobre  o  próprio  faltoso,  não  causando  qualquer  tipo  de  prejuízo  para o outro pólo da relação  jurídica.
A  grande  maioria  das  regras  processuais  são  ônus  para  as  partes,  cujo descumprimento desfavorece aquele que deveria cumpri-las. Ex.: Ônus do réu
em
responder
aos
termos
da
petição
inicial
ajuizada
pelo
autor.
As conseqüências da inércia são, na maiorias da vezes, revelia.
Natureza  da  Norma  Processual:  Norma  processual  é  Direito  Público, normalmente
cogente
com
caráter
eminentemente
técnico.
A
tecnicidade decorre  da  instrumentalidade  do  direito  material,  absorvendo  os  princípios básicos de ordem ética e política que orientam o ordenamento jurídico por ele integrado, visando pacificar e fazer justiça.
2.3. Características das Normas Processuais

Direito  Processual  (Não  material):  As  regras  processuais  não  são materiais, pois dizem respeito à atividade jurisdicional (no processo).
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
Normas  de  Direito  Público:  São  normas  decorrentes  da  soberania
Estatal, como já dissemos, de forma que não têm cunho privado, pois estabelecem critérios para a atividade jurisdicional.

Normas  Obrigatórias: São normas geralmente cogentes, imperativas
ou  de  ordem  pública,  não  podendo  as  normas  serem  afastadas  pela vontade  das  partes.  Nem  a  escolha  da  arbitragem  afasta  as  regras processuais. O que ocorre é as partes se valerem de regras processuais próprias do sistema arbitral, as quais também não poderão afastar por sua  vontade.  Há  uma  opção  entre  as  normas  de  ordem  pública  do processo judicial e as regras de ordem pública do processo arbitral.

Normas  que  Estabelecem  Ônus: As regras processuais implicam em ônus,  pois  o  descumprimento  traz  um  peso  para  aquele  que  deveria cumpri-la. Há poucos deveres no âmbito das leis processuais, entre os quais o dever de lealdade e urbanidade (art. 14 e 15 do CPC).


Normas  Autônomas:  Sob  o  ponto  de  vista  epistimológico, o Direito Processual  Civil  é  autônomo  em  relação  ao  Direito  Civil.  Sob  o prisma científico, portanto, os princípios do processo são próprios em relação  aos  do  Direito  Civil.  Assim,  trata-se  de  uma  ciência  o processo civil, sob o aspecto teórico prático autônomo.

Norma Interdependente: Sob o ponto de vista ontológico, isto é, sob o prisma da essência do Direito, ou seja, do estudo e do conhecimento em si mesmo, o processo civil é interdependente do Direito Civil. Isto porque o Direito Material e o Direito Processual estão ligados, já que

o
processo
só
existe
em
função
do
Direito
Civil,
sendo
um instrumento para que o mesmo seja integralmente cumprido. A razão
de ser do processo Civil é o Direito Civil.
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2.4.  Fontes da Norma Processual
Normas processuais são fontes formais do direito, os meios de formação
ou produção da norma jurídica, visando a integração do sistema processual. Temos fontes abstratas e concretas das normas processuais.
- Leis - C.F., C. Estaduais, L.
As fontes abstratas são:
Complementar e L. Ordinária
- Usos e costumes
- Negócios jurídicos

- Jurisprudências

- Constitucionais
As fontes concretas são:--------------


- Codificadas
- Ordinárias:-------
- Extravagantes
A  CF,  como  fonte  concreta,  contém  normas  de  superdireito  (fontes formais legislativas das normas processuais).

A legislação ordinária é o CPC, o CPP, as Leis de Pequenas Causas, etc.
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3. PRINCÍPIOS
3.1. Princípios da Isonomia
As  partes  são  tratadas  igualmente  perante  a  lei,  na  medida  de  suas desigualdades.
Para
o
tratamento
desigual
aos
desiguais,
deve
haver fundamentação,  como  a  desigualdade  núbia  (18  anos  para  homens  e  16  para mulheres),  que  não  fere  o  princípio  da  isonomia,  devido  ao  fato  de  estar comprovado na medicina que as mulheres amadurecem antes dos homens.
Alguns artigos do CPC causam dúvidas quanto ao princípio da isonomia, quais sejam: arts. 100, I; 188; 191.
3.1.1. Art. 100, I, do CPC
Nas ações de separação, divórcio ou conversão, deve-se observar o foro domiciliar  da  mulher  (foro  privilegiado).  O  STJ  se  pronunciou  dizendo  que este artigo não ofende o princípio da isonomia, porque, em alguns Estados ou cidades  pequenas,  a  mulher  ainda  tem  algumas  limitações quanto ao acesso à Justiça, tendo em vista a situação patriarcal nesses locais.

3.1.2. Art. 188, do CPC
Quando  o  MP  ou  a  Fazenda  Pública  forem  partes  no  processo,  terão prazo em quádruplo para contestar e prazo em dobro para recorrer. Este artigo não  fere o princípio da isonomia, porque os processos em que figuram como partes  são  de  interesse  público,  e  também  devido  à  quantidade  de  processos nos quais eles devem se manifestar. De acordo com este artigo, a interpretação
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deve  ser  ampliada,  tendo  o  MP  um  prazo  maior,  sendo  parte  ou  figurando
como custos legis.

Deve-se
observar
ainda
que,
embora
esteja
escrito
“prazo
para contestar”,  deve-se  ler  “prazo  para  responder”.  O  MP  e  a  Fazenda  Pública, então, têm prazo em quádruplo para contestar, reconvir ou opor exceção. Para oferecer  contra-razões  de  recurso,  no  entanto,  eles  possuem  prazo  simples, tendo em vista o art. 188 referir-se apenas aos recursos.

No caso de sucumbência recíproca, se a parte recorrer no prazo simples

de 15 dias, o MP e a Fazenda Pública, para interpor recurso adesivo, deverão seguir a regra geral dos recursos adesivos, ou seja, o prazo para contra-razões

(15 dias).
Na expressão “Fazenda Pública”, disposta neste artigo, estão inseridas as pessoas  jurídicas  de  direito  público,  ou  seja,  a  União, Estados, Municípios, Distrito Federal, autarquias públicas e fundações públicas.

3.1.3. Art. 191 do CPC
Quando  houver  litisconsórcio  no  processo  e  os  litisconsortes  tiverem diferentes  procuradores,  os  prazos  serão  contados  em  dobro.  Este  artigo  não fere  o  princípio  da  isonomia  porque,  se  existem  advogados  diversos,  estes deverão consultar os autos para responder, logo deverão ter um prazo maior, tendo  em  vista  que  os  autos  não  poderão  estar  com  dois  advogados  em  um mesmo momento.
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3.2. Princípio do Contraditório
As  partes  devem  ter  ciência  de  todos  os  atos  e  termos  do  processo  e oportunidades  de  se  defenderem.  A  CF  estendeu  a  regência  do  princípio  do contraditório aos processo administrativos.

Em um processo,  prova  emprestada  consiste  em  utilizar  prova  que foi usada em outro processo. No Brasil, admite-se a prova emprestada, desde que seja   empregada   contra   alguém   que   tenha   participado   diretamente   de   sua produção, em respeito ao Princípio do Contraditório.

3.3. Princípio da Demanda
Relativo  à  propositura  da  ação.  O  Juiz  não  age  de  ofício.  Deverá aguardar a provocação das partes, ficando vinculado aos fundamentos trazidos por elas na peça inicial (causa de pedir).
3.4. Princípio Dispositivo
Relativo  à  produção  de  provas.  Quando  uma  ação  versar  sobre  direito disponível,  cabe  às  partes  produzirem  as  provas,  trazendo  elementos  para  o convencimento do Juiz. Não é função do Juiz determinar produção de provas que  não  forem  requeridas  pelas  partes.  O  CPC,  no  entanto,  em  seu  art.  130, dispõe que o Juiz poderá determinar a produção de provas de ofício, ainda que
a ação verse sobre direito disponível.
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3.5. Princípio da Imparcialidade do Juiz
A imparcialidade do Juiz é uma garantia de justiça para as partes. Para que essa imparcialidade seja assegurada, a CF estipulou garantias aos Juízes, prescreveu-lhes  vedações  e  proibiu  Juízos  e  Tribunais  de  Exceção  (art.  5.º, XXXVII, da CF/88).
Tribunais  de  Exceção:  são  aqueles  que  têm  competência  estabelecida após  a  ocorrência  do  fato  e  têm  por  finalidade  julgar  um  caso  que  ocorreu antes de sua competência.
Juiz Natural: é identificado com observância das regras de competência preestabelecidas por lei.
Promotor   Natural:  o  STF  decidiu  pela  existência  do  princípio  do

Promotor Natural.
3.6. Princípio da Oralidade
A maior parte dos termos e atos do processo são orais. Essa oralidade, no entanto,  é  relativa,  visto  que  os  atos  praticados  oralmente  são  imediatamente reduzidos  a  termo.  No  regime  dos  Juizados  Especiais  Cíveis,  a  oralidade  é mais  intensa,  visto  que  são  poucos  os  atos  reduzidos  a  termo,  havendo, inclusive, a utilização de gravações em fita K7 dos atos praticados oralmente.
Há  quatro  subprincípios  que  têm  em  comum  a  mesma  finalidade,  qual seja,  fazer  com  que  o  Juiz  fique  o  mais  próximo  possível  da  instrução,  da colheita de provas. São eles:
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
Imediação: é o Juiz do processo quem colherá as provas. Em casos de
carta precatória ou carta rogatória não será possível, no entanto, que o Juiz do processo acompanhe as provas. Essa produção de provas por carta é uma exceção ao princípio da imediação. Todo e qualquer tipo
de prova poderá ser realizado por carta;

Identidade  física  do  Juiz  (art.  132  do  CPC): o Juiz que encerrar a instrução estará vinculado ao processo, ficando obrigado a proferir a sentença,  ainda  que  não  esteja  mais  na  Comarca.  Quando  o  Juiz preside   uma   audiência   em   que   haja   produção   de   provas,   ficará vinculado  ao  julgamento.  Existem  cinco  situações  em  que  o  Juiz  se desvincula do processo. Ocorre quando:

–
é convocado para atuar como auxiliar dos Órgãos Superiores (os integrantes
 do

Conselho
Superior
da
Magistratura
 são

o Desembargador
  Presidente,
o
Desembargador
1.º

Vice- Presidente
e
o
  Desembargador
 Corregedor
Geral;
os
25
Desembargadores  mais  antigos  integram  o  Órgão  Superior  da
Magistratura);
–
é  licenciado  por  motivo  de  doença  (licença  paternidade  ou maternidade não desvincula o Juiz);
–
é aposentado;
–
é promovido;

–
é afastado.

Concentração:  a  audiência  de  instrução  no  processo  civil  é  sempre una e indivisível. Isto não significa que a audiência deverá ser feita no
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mesmo  dia.  Se  houver  necessidade  de  nova  data,  será  marcada  uma
audiência em continuação;

Irrecorribilidade  das  decisões  interlocutórias: como regra geral, o recurso contra as decisões interlocutórias não tem efeito suspensivo.
4. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS PROCESSUAIS
São
as
garantias
do
devido
processo
legal,
expressamente consagradas no artigo 5.º, LIV, da CF ao afirmar: “Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. Temos como garantias específicas:

Juiz Natural - vedação aos juízos ou Tribunais de exceção;

Contraditório e ampla defesa;

Igualdade processual - princípio de isonomia;


Publicidade e dever de motivar as decisões judiciárias;

Inadmissibilidade das provas obtidas por meios ilícitos;

Inviolabilidade de domicílios (art. 5.º, XI);

Sigilo das comunicações em geral e de dados (art. 5.º XII);

Presunção de não-culpabilidade do acusado (art. 5.º, LVIII);
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
Vedação da identificação criminal datiloscópica (art. 5.º, LVIII);

Prisão por autoridade competente;

Direito à liberdade provisória com ou sem fiança (art. 5.º, LXVI);

Vedação da incomunicabilidade do preso (art. 5.º, LXIII).
